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Pandemia 
no Palácio

Por que 
adoecemos???Peste Prevenção e tratamento 

das lesões nos esportes 

Ives Gandra da Silva Martins, Professor Emérito da 
Universidade Mackenzie em cuja Faculdade de Direito foi 

Titular de Direito Constitucional; Professor Emérito das  Escolas 
de Comando e Estado-Maior do Exército - ECEME, Superior de 
Guerra - ESG e da Magistratura do Tribunal Regional Federal 
– 1ª Região; Presidente do Conselho Superior de Direito da
FECOMERCIO - SP; ex-Presidente da Academia Paulista de

Letras-APL e do Instituto dos Advogados de São Paulo-IASP.

Página 8

Receitas Dona Antonietta
by Selma Regina

Seis em cada 10 
empresários brasi-
leiros não só acredi-
tam na retomada  da 
economia,como estão 
fazendo pesados in-
vestimentos, as lojas 
CEM por exemplo, 
não mandou nenhum 
funcionário embo-
ra, pagou todos os 

As felicitações 
continuam no mês 

de aniversário

As Forças Armadas destinam-se à defesa 
do Estado e das instituições democráticas

Empresários acreditam na retomada da economia
seus compromissos 
em dia, está refor-
mando, construindo 
e irá inaugurar várias 
lojas.  Temos obser-
vado que milhares de 
pessoas continuam 
em seus empregos 
e que em função do 
coronavírus não saí-
ram para compras na 

Páscoa, Dia das Mães, 
Dia dos Namorados 
e agora Dia dos Pais, 
mais da metade da 
população, ou seja, 
110 milhões de pesso-
as nestes últimos seis 
meses fizeram ani-
versário. Deste mun-
do de gente poucas 
receberam presentes, 

tudo isto está repre-
sado para o consu-
mo. Logo logo, tudo 
voltará ao normal,  o 
comércio, a indústria 
e os prestadores de 
serviços precisam es-
tar preparados para 
esta grande retomada 
que virá.

Que assim seja!

LEia na Página 3
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Parabenizo o Sr. Cimino 
pelos 48 anos  

do Jornal da Zona Leste 

Padre Ricardo Padavini  
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Prof. Ives Gandra

PAVIO CURTOAfanasio Jazadji

JZL: O Sr. defende a tese de 
que se o presidente Jair Bolso-
naro quiser ele pode se valer 
do artigo 142 da Constituição 
para estabelecer a ordem pú-
bica, isto é possível?

Prof. ives gandra: Não 
defendo uma tese jurídica 
para este ou aquele governo. 
No caso, sempre interpretei 
o artigo 142 da CF, em livros, 
palestras e artigos, de que a 
dicção que as Forças Armadas 
“ destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e 
da ordem”, como um poder 
outorgado pelos constituintes, 
no caso de um conflito entre 
os poderes, às Forças Armadas. 
Por essa razão, o artigo está no 
Título V da Lei Suprema, inti-
tulado “Da defesa do Estado e 
das instituições democráticas”.

JZL: O presidente do STF-
Supremo Tribunal Federal, 
ministro  Dias Toffoli e o mi-
nistro Alexandre de Moraes, 
em acontecimentos recentes, 
não estariam cometendo cons-
trangimento ilegal à cidadania 
conforme o art. 146 do Código 
Penal?

Prof. ives gandra: Pes-
soalmente, entendo que um 
magistrado não pode ser ví-
tima, acusador e julgador em 
causa própria. Parece não ser 
o entendimento do Ministro 
Alexandre de Moraes. Entendo 
também que estaria havendo 
uma banalização de prisões 
provisórias, invasões autoriza-
das de domicílio e apreensão 
de documentos, celulares e 
computadores.

 JZL: Em relação a Violên-
cia Arbitrária do artigo 322 
do Código Penal e conforme 
o artigo 146 no exercício de 
suas funções, os ministros não 
estariam praticando um certo 
terrorismo contra a população 
Brasileira?

Prof. ives gandra: Tenho 
entendido que a Suprema 
Corte, à luz de uma teoria 
denominada “consequencia-
lismo jurídico” tem invadido 
competências de outros po-
deres, gerando, certamente, 
insegurança jurídica. Mais do 
que isto, transformando-se, o 
poder dos juízes, o superpoder 
da República. Espero, em face 
da reação da sociedade, que 
retornem seus juízes à tradição 
do Poder Judiciário no país, 
de ser apenas um legislador 
negativo.

 JZL: Conforme o artigo 150 
do Código Penal não estariam 
eles  cometendo crime de 
violação a domicílio? Inclusi-
ve a Ministra Rachel Dodge, 
comentou que “estes atos 

são inconstitucionais” como 
podem violar domicílios?

Prof. ives gandra: Con-
cordo com a ex-procuradora 
geral da República, Raquel 
Dodge.

 JZL: Como que o cidadão 
poderá se defender sobre a 
possibilidade de eventual-
mente ter sua casa invadida 
e ser preso por uma decisão 
monocrática do presidente 
do STF, ministro Dias Toffoli 
ou de outro ministro, não 
seria abuso de poder? E ain-
da entrar com processo aos 
possíveis crimes que estariam 
cometendo?

Prof. ives gandra: En-
quanto prevalecer o “conse-
quencialismo” seguido pela 
Suprema Corte, o cidadão atin-
gido por tais medidas pode se 
defender com os instrumentos 
processuais clássicos, mas com 
poucas possibilidades de êxito. 
Estamos chegando no Bra-
sil perto dos interrogatórios 
de resultados previamente 
conhecidos do romance de 
Virgil Gheorghiu, romancista 
romeno, intitulado “A 25ª 
hora”.

 JZL: Um caso recente a res-
peito do jornalista Oswaldo 
Eustachio que foi preso e teve 
sua casa invadida sem ter sido 
provocado pelo Ministério 
Público, isso é legal?

Prof. ives gandra: Na 
minha opinião, não.

JZL:  Como o Sr. vê a quali-
dade ou deficiência dos atuais 
ministros do STF? 

Prof. ives gandra: Tenho 
admiração por todos os 11 mi-
nistros, razão pela qual espero 
que voltem à tradição do Pre-
tório Excelso, anterior a 2003.

JZL: Como pode haver  de-
zenas de processos antigos” 
engavetados” aguardando 
julgamento, muitos até pres-
crevem, e o presidente do STF  
não põe em votação, qual 
seria o motivo?

Prof. ives gandra: Infeliz-
mente, o artigo 102 da Consti-
tuição Federal alargou muito 
a competência do STF. Acres-
ce-se o auto alargamento de 
que se outorgaram o direito 
seus magistrados, com o que o 
número de processos a julgar é 
enorme, não conseguindo eles 
dar conta, nem mesmo com 
legiões de assessores.

JZL: No caso de um dos 
ministros cometerem um des-
lize grave, como poderiam 
ser  punidos ? Seria o caso de  
afastamento do cargo ?

Prof. ives gandra: A 
competência para afastar um 
ministro do STF é do Senado 
Federal.

 JZL: O Tribunal de Justiça 
da Bahia decidiu antecipar o 
pagamento do abono e do 
adicional dos dois períodos 
de férias de 2021, sob a jus-
tificativa de “estar sensível à 
diminuição da renda familiar 
dos magistrados”. Como o Sr. 
analisa tal atitude?

Prof. ives gandra: Escrevi 
sobre isto, artigo “A omissão 
burocrática”, no jornal «O 
Estado de São Paulo», no dia 
27/04/2020, p. A2. É uma pena 
que, no momento em que há 
aumento do desemprego e a 
sociedade vive sem recursos, 
tenha faltado sensibilidade de 
sacrificarem-se um pouco pelo 
povo, como o povo está sacrifi-
cando-se por eles ao pagarem 
os tributos que os sustentam. 

JZL: Em artigo de opinião 
publicado no jornal Folha de 
S.Paulo em 07 de julho, o co-
lunista disse torcer para que o 
presidente Bolsonaro morra.  
Isto não caracteriza um crime? 
E até a incitação de ódio polí-
tico? O ministro da Justiça já 
pediu seu enquadramento na 
Lei de Segurança Nacional. 
Não teria outras punições? 

Prof. ives gandra: Co-
nheço Hélio. Decididamente, 
não foi feliz num artigo tão 
contundente quanto desne-
cessário. É um bom jornalista.

JZL: Em uma postagem a 
Dra. e professora Lenice Mou-
ra comenta que o TSE poderá 
cassar todos os candidatos 
Cristãos que forem eleitos, 
pois acabam de “inventar” 
o crime de abuso de poder 
religioso para impedir que 
cristãos sejam eleitos. Tal 
intenção não seria  inconstitu-
cional? Querem tirar Deus da 
Democracia Brasileira?

Professor ives gandra: O 
preconceito religioso de auto-
ridades é fantástico. Dizer uma 
piada sobre um homossexual 
pode levar à cadeia, desfigurar 
a imagem de Cristo em filme 
é exercer a liberdade de ex-
pressão. Um presidente de um 
time de futebol que se elege 
Deputado com o apoio de sua 
torcida é normal. Votar em al-
guém que defende os valores 
cristãos é abuso de poder reli-
gioso. Quanta hipocrisia, prin-
cipalmente, lembrando-se que 
a Constituição foi promulgada 
“sob a proteção de Deus” 
como consta no prêambulo.

JZL: Qual seria a forma 
mais justa e adequada para a 
seleção técnica de postulantes 
ao cargo de ministros do STF?

Prof. ives gandra:  Ti-
nha proposto a constituintes 
que o Conselho Federal da 
OAB indicasse seis nomes, os 
Ministérios Públicos da União 

e dos Estados 6 (3 para cada 
esfera), nos STF, STJ e TST 6 (2 
cada tribunal). O Presidente 
receberia 18 nomes e indicaria 
o que mais estivesse de acordo 
com suas convicções. Manter-
se-ia na Suprema Corte sempre 
oito ministros de carreira de 
magistrados e 3 do Ministério 
Público e Advocacia, com a 
alternância da dupla presença, 
entre uma e outra instituição, 
para compor os 11 ministros. 
Não foi aceita à época da 
Constituinte pelos parlamen-
tares com que conversei.

 JZL: Como pode ser obser-
vado, cumprindo promessa 
de campanha, o presidente 
Bolsonaro é contra o sistema 
de corrupção implantado no 
país há décadas,  sendo esse 
um dos principais motivos de 
oposição a ele, como o  pre-
sidente pode governar desta 
maneira?

Prof. ives gandra:  A 
luta contra a corrupção não é 
fácil. Sempre houve em todos 
os períodos históricos e espa-
ços geográficos. O caminho 
natural é escolher pessoas de 
ilibada reputação nos cargos 
de confiança.

 JZL: Como o Sr. vê tantos 
secretários, prefeitos e até 
governadores envolvidos em 
desvios de dinheiro da saúde 
pública, principalmente nesse 
período de pandemia? Se 
aproveitando da COVID-19 
para possível enriquecimento?

Prof. ives gandra: Vejo 
com tristeza e pena do povo 
brasileiro.

 JZL: Da história contempo-
rânea, nunca tivemos tantas 

personalidades e a população 
contra membros do STF. O STF 
não teria que se comportar 
como um Órgão da Justiça  e 
não como Poder?

Prof. ives gandra: Tal 
desfiguração pública decorre, 
a meu ver, da corrente doutri-
nária seguida do consequen-
cialismo jurídico.

 JZL: O jurista Modesto 
Carvalhosa diz que: “Deve se 
instaurar um processo admi-
nistrativo interno para afastar 
dos cargos certos ministros 
e é Constitucional”,  isto é 
possível?

Prof. ives gandra: Con-
sidero muito difícil. Admiro a 
luta de Modesto.

 JZL: O que o Sr. acha do 
projeto de Lei das Fake News, 
o objetivo não seria amedron-
tar a população o PL 2630/20 ?

Prof. ives gandra: Creio 
que cerceará a liberdade de 
expressão, a título de comba-
ter os excessos.

JZL: Qual sua opinião a 
respeito  do Foro de São 
Paulo? Que estão querendo 
mudar o nome  para “Grupo 
de Puebla”.

Prof. ives gandra: O so-
cialismo pregado não deu 
certo no mundo inteiro. Vene-
zuela é o exemplo mais atual 
das teses lá defendidas. E que 
mau exemplo!

 JZL: Como uma pessoa 
condenada em 2ª Instância 
está solta, viaja livremente 
pelo mundo, gastando o nosso 
dinheiro e ainda fala mal do 
Brasil?

Prof. ives gandra: Na 
democracia, as pessoas têm 

liberdade de defender qual-
quer ideia.

 JZL: No livro “A grande 
fome de Mao” o professor e 
catedrático da Universidade  
de Hong Kong “A história da 
catástrofe mais devastadora 
da China” afirma por acreditar 
cegamente em Mao Tsé Tung, 
onde a população passou por 
uma intensa e sistemática 
lavagem cerebral o povo fa-
minto teve que se alimentar 
de qualquer animal ou inseto 
que respirasse? Não estamos 
caminhando para isto?

Prof. ives gandra: No 
meu livro “A era dos desa-
fios», recém-lançado pela 
Quadrante, analiso o proble-
ma econômico e político, a 
ser enfrentado. Mao e Stalin, 
que eliminaram seus oposito-
res, com prisões e execuções, 
não são exemplos a serem 
seguidos.

JZL: Injúria e difamação 
são crimes de Ação Privada e 
não crimes de Ação Pública, 
isto é real?

Prof. ives gandra: São 
delitos (difamação e injúria) 
podendo gerar ações penais e 
civis por danos morais.

 JZL: O STF não deveria ser 
garantidor da democracia? 

Prof. ives gandra: Pela 
Constituição, o Título IV dos 
Poderes, torna o Poder Judici-
ário apenas um poder técnico 
e os Legislativo e Executivo, 
poderes políticos. E o Título 
V é que cuida da defesa das 
instituições democráticas, em 
caso de crise (estado de defe-
sa, de sítio, Forças Armadas e 
Segurança Pública).

Jornalista	–	Radialista	–	Advogado	–	Deputado		Estadual	por	20	anos.		Criador	do	Disque-Denúncias	(181).	Idealizador	do	Resgate	dos	Bombeiros	(193).	Membro	da	Academia	Paulista	de	Jornalismo

Peste
Do nosso leitor e amigo Luiz 

Fernando Maglioca: “Tanto 
se fala do ranking de mortes 
(Covid-19), mas alguém já pes-
quisou o ranking de curados ?”

grana
STF nega recursos de presos 

com base na Covid em 84% dos 
casos, mas o juiz fajuto Tóffoli  - 
presidente da Côrte - concedeu 
prisão domiciliar a Geddel Vieira 
Lima (aquele das malas de viagem 
num apartamento de Salvador 
com R$ 52 milhões em dinheiro 
dentro) com base nisso...

covardia
Nossos senadores da Repúbli-

ca, de cócoras e com extensos ra-
bos de palha, temem enquadrar 
e até impichar (mandar para 
casa, na marra!) alguns ministros 
venais do Supremo Tribunal Fe-
deral. Quantos rebotalhos!

Falhas
Façam as suas apostas: quantas 

vezes o Jornal Nacional, desta 
noite, irá se corrigir de notícias en-
ganosas que dá na mesma edição?

crime
Os governantes tucanos 

odeiam a Polícia. O nefasto 
Covas chegou a mandar para 
o Congresso um anteprojeto 
extinguindo as polícias milita-
res. Atualmente, em São Paulo, 
faltam 3.037 investigadores nas 
ruas e nas delegacias. É assim 
que se protege a sociedade ?

trouxas
Honrados e respeitáveis mili-

tares: não permitam que certos 
ministros, reconhecidamente 
canalhas do STF, os transformem 
como integrantes de “Frouxas 
Armadas”...

dúvida
Qual é o contrário de PRO-

gresso ? Resposta: CONgresso.

castigo
Com tantas baixarias no STF, 

onde ministros quase se esbofe-
teiam em sessões transmitas pela 
TV Justiça, alguns mereciam ficar 
durante horas ajoelhados sobre 
o milho ...
canalhice

Enquanto o mundo se une 
para enfrentar um inimigo mor-
tal (Covid-19), o Grupo Globo, 
com suas rádios, TVs e jornais, 
conspira o tempo todo para divi-
dir a Nação com desinformações 
tentando derrubar o governo.

Perigo
“Os maiores criminosos es-

crevem as regras que fazem seus 
crimes legais ! “ (desconhecido).

Firmeza
- E aí, Generais ?  O ministro 

boquirroto Gilmar Mendes acu-
sa as nossas Forças Armadas de 
participarem de ge-no-cí-di-o e 
vai ficar por isso mesmo ? Pulso 
forte, senhores !!!

cura
Saiu o remédio para quem 

não aceita a Cloroquina contra a 

peste chinesa: Mortadelol – para 
alívio das dores de cotovelo !

Perdão?
O colunista do jornal O Glo-

bo “Asqueroso Salame” diz em 
um dos seus artigos que “deve-
mos perdoar o PT”.  Que sabujo! 
Alguns nacos do grande roubo 
aos nossos cofres devem estar 
fazendo falta às Organizações 
Globo. Vide o número de artistas 
dispensados e a fraca programa-
ção da emissora, por falta de 
patrocínio oficial...
banho

Prefeitos do nosso litoral 
cometem abusos ao proibir a 
população de usar as praias para 
seus banhos de sol e mar. Praias 
são áreas da Marinha. Nos cal-
çadões, poderiam legislar, sim, 
os burgomestres, mesmo assim 
para não permitir aglomerações. 
Êta, Brasil-brasileiro!
carnaval

O prefeito-anão de Salvador, 
ACM Neto, iniciou um movimen-
to para transferir o Carnaval do 
ano que vem. Nem é preciso. 
No Rio, as próprias sambistas já 
declararam que só sairão para 
a sambar se até lá existir uma 
vacina contra o Coronavírus. 

Fla-Flu
O SBT deu um nó na TV 

Globo, quarta-feira passada, 
transmitindo excepcionalmente 
o final do campeonato carioca 
de futebol. Esse chega-prá-lá 
na concorrente só foi possível 

depois da Medida Provisória do 
presidente Bolsonaro, deixando 
que os clubes negociassem dire-
tamente com as melhores pro-
postas de TV. A Globo perdeu a 
primazia. Se aqui em São Paulo 
o Corinthians fizer o mesmo que 
fez o Flamengo no Rio, Dona 
Globo fica sem o seu chão...

demitidos
O governo Bolsonaro liberou 

a recontratação de trabalha-
dores demitidos na pandemia 
com um salário menor. Essa 
autorização vale até o final do 
ano. A suspensão do contrato de 
trabalho também foi prorroga-
da por mais 60 dias.

Safadinhos
O Judiciário brasileiro pagou 

remuneração mensal acima de 
R$ 100 mil a 8.226 juízes ao me-
nos uma vez entre setembro de 
2017 a abril deste ano. O teto 
constitucional do setor público 
é de R$ 39,3 mil por mês. No 
mesmo período, foram feitos 
13.595 pagamentos além dos 
R$ 100 mil. Muito bonito, hein, 
excelências!

Quebradeira
O número de falências de-

cretadas no mês de junho cres-
ceu 71,3% e o de pedidos de 
recuperação judicial, 44,6%, em 
relação a igual período de 2019. 
Isso, sem contar os milhares de 
trabalhadores que foram para 
o olho da rua. Em São Paulo, os 
culpados por essa calamidade 

são sobejamente conhecidos: 
governador TRaiDória e o “pre-
fake” Songa Monga.
Juva

O nosso Moleque Travesso, 
que já não ia bem das pernas, 
graças às péssimas administra-
ções, agora com a pandemia 

quase que fecha definitivamen-
te as suas portas. Se não quiser 
cair em desgraça, o C.A. Juventus 
talvez tenha que vender parte 
da sua sede. Aproximadamente 
com 2.500 sócios, cerca de mil, 
apenas, estão com as mensali-
dades em dia. SOCORRO!




